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INDICAÇÃO  Nº  279,  DE  2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine que sejam feitos os estudos necessários para realização de obras que permitam que a SP-129, Rodovia Gladys Bernardes Minhoto, possa ser transformada em mais uma opção de acesso de Itapetininga à Rodovia Castelo Branco.

JUSTIFICATIVA

O município de Itapetininga tem apresentado nos últimos anos um acentuado desenvolvimento em todos os seus segmentos, no entanto, muitas necessidades e contatos de sua população ainda se fazem imprescindíveis com a capital, justificando a importância de um acesso mais rápido e mais fácil com a Rodovia Castelo Branco.

A SP-129, denominada Rodovia Gladys Bernardes Minhoto, popularmente conhecida como Estrada Velha Itapetininga-Tatuí, já foi analisada como uma opção ideal para o acesso de Itapetininga à Rodovia Castelo Branco. Uma parte da mesma já é pavimentada (trecho até o Complexo Penitenciário), necessitando apenas de melhoramentos e um novo acostamento. No trecho restante, com algumas alterações de percurso e a devida pavimentação, a referida Rodovia se tornará o acesso tão almejado pelo povo de Itapetininga e região.

Outros fatores que justificam ainda mais a necessidade de se tornar viável esse novo acesso, é que no percurso da Rodovia Gladys Bernardes Minhoto estão localizados a Escola Agrícola, o Complexo Penitenciário, o Núcleo de Zootecnia, a Destilaria Vista Alegre e um grande número de importantíssimas propriedades, as quais teriam seu acesso à Castelo Branco consideravelmente facilitado, dispensando a realização de um longo contorno que obriga, inclusive, a atravessar o perímetro urbano de Itapetininga.

Por tais ponderações, estamos confiantes que a proposição é plenamente justificável, e que contará com a acolhida do Exmo. Sr. Governador.

Sala das Sessões, em 1/04/2003

a) JOSÉ CALDINI CRESPO
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